
INDICAÇÃO Nº 
736
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recursos para implantação de 6 unidades de pontos de ônibus, no município de Ribeirão do Sul - SP.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de um pedido dos moradores desse município que utilizam transporte coletivo e encontram dificuldade na locomoção, devido a pequena quantidade  de pontos de ônibus. A distância entre um ponto e o próximo fica muito grande, obrigando os usuários do transporte coletivo fazerem longas caminhadas, muitas vezes não compensando o pagamento do bilhete.

Entendendo que o solicitado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, tendo em vista melhorias aos usuários do transporte público do município de Ribeirão do Sul.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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